
SEXTA FEIRA 20 DE ABRIL.

Parte ©íftcial.
_

S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  BO S NEG G CIO 5  
3 0  REIISTO.

D ONA MA Rí  a, por G raça de Deos, e pe
la Constituição da JVIonarcbia , R ainha 

de Portugal, e dos Aigarves, ele. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos que as Côrtcs 
Geraes, Extraordinárias, e Constituintes De
cretaram, e Nós Sanccionamos a Lei seguinte:

Artigo l .°  Para terem iogar as expropria
ções, ou adjudicações de terrenos, ou proprie
dades particulares nos termos do Artigo vinte e 
tres da Constituição, quaesquer Autlioridades, 
Cornmissarios, oti Empresários se dirigirão por 
escripto ao Administrador do respectivo Con
celho apresentando-lhe a L e i ,  Decreto, Deci
são , A ccordào, ou C ontracto , que , segundo 
as leo-aes attribuições da Authoridade donde di
m ana, authorise a obra ou acto publico para 
q'uc se exigem as expropriações , ajuntando ?.o 
riiesrno tempo urna planta ou descripçào da 
ob ra , e designação das propriedades requisita
das, com os nomes dos proprietários.

§. unico. O Administrador á  face dos do
cumentos, no praso de tres dias depois da rece
pção, fará publicar tudo por Editaes nos Joga
res do costume, e ao mesmo tempo intim ar pes
soalmente os proprietários que estiverem dentro 
do Concelho, ou na falia delles os seus fami
liares, administradores , òu arrendatarios, pa
ra que no praso por elle m arcado, que nunca 
será menor de oito dias, nem maior de trinta , 
segundo as distancias dos interessados, estes, 
ou qualquer Cidadão possam apresentar-lhe as 
reclamações ou observações que julgarem con
venientes.

Art. 2.° Se a Parte competente, dentro do 
praso m arcado, convier na expropriação e ce
dência ‘»ratuita da propriedade exigida, o A d
ministrador do Concelho fará lavrar Autocom- 
petérí temente assignado, e sem mais dependen- 
cia entregará Certidão aos interessados, que 
por ella poderão requerer em Juizo a competen
te adjudicaçao, ou mesmo sem ella continuar 
a obra.

§. l .°  Se as Partes, dentro do praso desi
gnado, convierem nas expropriações, mas exi
girem o pagamento do valor da sua proprieda
de, em tal caso pertencendo a obra a alguma 
Empresa que também se tenha obrigado ao pa
gamento das expropriações, poderá ella ajus
tar-se livremente sobre o preço, e assignado o 
competente Auto de consentimento dos interes
sados progredir como se determina neste A rti
go. Pore'm não se acordando sobre o preço, o 
Administrador do Concelho remetterá directa- 
inente os Autos em ais papeis ao Delegado com
petente, para se liquidar o valor na fôrma que 
abaixo se determina.

2 .“ Nos termos do paragrafo anteceden
te, quando o pagamento da obra houver de ser 
feito mediata ou immediataménte por conta do 
Governo, ou de qualquer Authoridade Admi
nistrativa ou M unicipal, em todo o caso logo 
que os Parles convierem nas expropriações se fa 
rá remessa dos documentos ao Delegado, para 
a competente liquidação, e não é perinittido 
ajuste particular.

A rt. 3.° Nâq convindo os interessados ex
pressamente nas expropriações, o Administra
dor do Concelho no. fim do praso marcado con
forme o Artigo l .° , §. unico, enviará ao Con
selho de D istriclo , dentro em tres d ias , todos 
os papeis e esclarecimentos que se lhe tiverem 
apresentado, çelativos á  necessidade ou utilida

de das expropriações exigidas, e o Conselho 
dentro de vinte dias, o mais ta rdar, resolverá 
a final ; e se a decisão fôr afiirmotiva, declara
rá os termos, e os limites por onde deve ter lo- 
gar a expropriação.

§. l.°  Dentro dó praso marcado para a de
cisão,do Conselho, receberá este qáaesquer re
presentações , ou reclamações que lhe sejam 
apresentadas ern forma; e procederá por si, ou 
por meio dos respectivos Administradores dos 
Concelhos ás vistorias, e exames que julgar ne
cessários, ou lhe forem requeriJos pelos interes
sados, podendo exigir de quaesquer Aulhorida- 
des todas as informações que julgar convenien
tes para decidir com acerto.

§. 2.° O Administrador G eral, dentro de 
tres dias depois da decisão final , remetterá esta 
com todos os papeis originaes ao Delegado do 
Procurador Regio da Comarca onde estiverem 
situadas as propriedades, cuja expropriação se 
requer.

A rt. 4.° O Delegado, logo que receber os 
papeis, edocumentos rèrneltidós pelo Adminis
trador do Concelho nos casos do Artigo 2.° 
§. I . ° e 2 .? , ou pelo Administrador G eral, nos 
casos dos §§. antecedentes requererá dentro em 
1res dias ao Juiz de Direito (unico competente 
para a decisão de taes questões) a citação dos 
interessados para verem julgar por Sentença a 
expropriação, podendo allegar dentro em cinco 
d ias , depois de accusada a c itação , qualquer 
falta essencial do processo commeltida perante 
as Autlioridades Administrativas , e otferécer 
conjunta mente os Artigos de liquidação, pena 
de rebelia. A citação terá logar nos termos do 
Artigo l .°  §. unico.

Art. 5.° Findo o praso marcado no Artigo 
antecedente, se continuará vista ao Delegado; 
e contestando-se a legalidade do processo ante
rio r, dará elle a sua resposta dentro em dous 
dias sobre esta parte somente, e o Juiz ern se
guimento pronunciará definitivamente , man
dando suspender a decisão, até que se cum
pram as solemnidades que faltarem , ou decla
rando-a legal e procedente.

§. l .°  Não havendo contestação sobre a pro
cedência dos actos anteriores, ou depois dejul- 
gados procedentes na forma deste A rtigo , o De
legado contestará os Artigos de liquidação no 
termo de 1res d ia s , ou não òs tendo oílerecido 
a Parte, os deduzirá elle á rebelia, regulando- 
se a este respeito pelos esclarecimentos qíie 
achar nas peças dos Autos, e pelas informações 
que a Authoridade, ou pessoa encarregada da 
direcção da obra lhe deve fornecer, e por qual
quer outro modo porque os possa obter.

§. 2.° Na primeira Audiência depois da Con
testação , ou resposta do D elegado, terá logar 
a nomeação d’A rbitros, para adecisão dos Ar
tigos ; sendo escolhidos tres pelo Ministério Pu
blico, e 1res pela Parte interessada, ou pelo 
Juiz ásua rebelia, d’entre osnomes que se acha
rem recensiados na pauta geral dos Jurados; 
podendo cada uma das Partes recusar até tres 
propostos pela outra P a rte , a qual substituirá 
os recusados por outros novamente nomeados.

§. 3.° Os Árbitros assim escolhidos, c as 
P artes, serão immediatamentê intim ados, de
signando-lhes o logar, dia , e hora onde'devem 
comparecer para oexame ou vistorio, que nun
ca poderá demorar-se além do praso de oito 
d ias , podendo ter logar em dia feriado.

§. 4.° ' No dia designado para o exame o 
Juiz comparecerá-também com o Escrivão;- e 
procedendo nos termos regulares, ouvido os in
teressados, ou seus procuradores, e tomadas 
todas as informações , serão no mesmo acto de
cididos os Artigos por pluralidade de votos dos

Árbitros, decidindo o Juiz no caso de empate; 
Desta decisão não haverá recurso salvo a acção 
de lesão cm mais de metade do justo valor, 
para o effeito sómente de se coinpôr o prejuízo 
verilic'ri'dn.

Art. G.° Julgada a liquidação, se os pro
prietários interessados convierem em esperar 
pelo pagamento, lavrado e assignado o compe
tente termo , o Juiz mandará á face delle pro
ceder á adjudicação, e mais actos sub’sequentes. 
Não dando espera os interessados núnca terá 
logar a adjudicação sem que primeiro se veri
fique o deposito das quantias liquidadas, e das 
custas que competirem ao deponente nos termos 
de D ireito; e em qualquer dos casos deste Ar
tigo se farão correr Edictos de nove dias par« 
resguardar os direitos de terceiro, oá quaes os 
poderão deduzir como lhes convier, mas sómen
te em separado, e sem que o deponente fique’ 
obrigado a cousa algum a, logo que apresente 
a certidão do deposito , e dos Edictos.

§. unico. O Juiz á face da Certidão do De
posito, e de haverem corrido os Edictos de que 
tracta este A rtigo , fará proceder immediata-. 
mente á adjudicação, e posse a favor da N a
ção , ou de quem competir.

Art. 7.° Quando a Parte der espera ao pa
gamento, se este lhe nao fôr realisado nos Ler
mos convencionados, o Delegado do Procura
dor R egio, ou qualquer representante legitimo 
da A uthoridade, ou pessoa obrigada, ao paga-' 
mento poderá ser c itad a , para que'o veriliqne, 
concedendo-lhe o espaço de trinta dias para fa
zer as devidas requisições ao M inistério, ou 
Auhoridadescompetentes. Findo este praso sem- 
lia ver a completa satisfação, os interessados, 
com a Certidão do contracto, e da ultima ci
tação , sem mais dependencia, poderão reque
rer penhora em quaesquer bens, ou rendimen
tos pertencentes ao Thesouro N acional, ou ao 
Cofre da Authoridade Administrativa, ou Mu
n ic ipal, que fòr responsável pelo pagamento ; 
e ern lodos os mais termos da execução, se pro
cederá segundo as regras geraes de Direito.

Art. 8.° As conslrucções, plantações, ou 
quaesquer outras bemfeitorias feitas nos prédios 
depois da intimação ordenada no Artigo pri
m eiro, §. unico, não dão direito a indemni- 
snção alguma, nem para isso sarão levados em 
conta. j  -

A rt. 9.° As disposições desta Lei não leni 
logar nas expropriações necessárias para occor- 
rer aos perigos imminentes por occasião de in
cêndio, naufragio, innundaçâo, obras de for
tificação, ou defensa de mar ou terra,- e os 
mais casos similhantes, quando qualquer delles 
absolu ta mente não admit ta demora.- Nas ex
propriações por tal motivo se procederá por 
simples Decreto do G overno, ou Ordem da 
Authoridade Administrativa , ou M ili ta r , & 
cujas attribuições o negocio fòr pertencente, e 
■se fará a posterior liquidação, e indemnisaç-ão 
com- a brevidade, e pelo- inethodo prèseripto- 
nesta Lei desde o Artigo quarto em diante,- e 
á custa de quem direito fòr.

Art. 10.° As disposições desta Lei só terão 
vigor por espaço de um an no a- contar da sua 
publicação, e ficam revogadas quaesquer Leis 
.em contrariou

Mandamos portanto a todas- as- Aulhorida- 
des a quem o conhecimento, e execução du re
ferida Lei pertencer, que a cumpram e guar
dem , e fuçam cumprir- e guardar tão inteira- 
mente como nella se contém. O M inistro  e Se
cretario d ’Estado dos Negocio» do Reino a fa
ça im prim ir, publicar, e correr. D ada no r  a- 
lacio das Necessidades, em dezeséte de Abril 
de mil oitocentos trinta-e o í t o .=  A R A IN H A



390 DIÁRIO DO GOVERNO.

com Rubrica e Guarda. =  Antonio Fernandes 
Coelho.

Carta de L e i, pela qual Vossa Magestade 
J la  por bem Sanccionar e M andar cumprir o 
DcCreto das Cortes G eraes, Extraordinárias, 
e Constituintes da Nação Portugueza, de tres 
do corrente mez, que estabelece o processo para 
se verificarem as expropriações, ou adjudica
ções de terrenos, ou propriedades particulares, 
quando o bem publico exigir o seu emprego, 
ou dam nificaçâo, nos termos do Artigo 23 da 
Constituição, com as clausulas e disposições 
nella declaradas. == Para Vossa Magestade ver. 
=  João A ntonio Ferreira de Passos, a fez.

DONA M A R IA , por G raça de Deos, e pe
la Constituição da M onarchia, R ainha 

de Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos que as Cortes 
Geraes, Extraordinárias, e Constituintes De
cretaram, e Nós Sanccionámos a Lei seguinte:

Artigo l .°  A Freguezia de Papizios, actual- 
mente incorporada no Concelho de São Jõão 
de Arcas, no Districto Administrativo de Vi
zeu, annexar-se-ha ao Concelho do Carregai, 
no mesmo Districto Administrativo.

Art. 2.° E ’ extincto o Concelho da Villa 
de.Canha, no Districto Administrativo de Évo
r a ,  ficando aquclla Villa incorporada no Con
celho de Aldèa Gallegn, e as. Freguezias de Ca
brella , Landeira, Lavre, e São Lourcnço, que 
pertenciam ao referido Concelho extincto., se
rão de novo annexadas ao Concelho da Villa 
de Alonte-mór o Novo.

Art. 3.° Ficam nesta parte revogadas as
Carlas dc Lei de quatro de Julho de mil oito
centos trinta c sete, c dqus de Janeiro do cor
rente anuo.

Mandamos portanto a todas as Aullioridades 
a quem o conhecimento e execução da referida 
Lei pertencer, que a cumpram o guardem , e 
façam cumprir e guardar tão inteiiamenle co
mo nella se contém. O M inistro  e Secretario 
d’Estado dos Negocios do Reino a faça impri
m ir, publicar, e correr. Dada no Palacio das 
Necessidades, em dezesete de Abril de mil oi
tocentos trinta e o ito .—  A R A IN H A , com Ru
brica e Guarda. =  Antonio Fernandes Coelho.

Carta de L e i, pela qual Vossa Alagestade 
H a por bem Sanccionar, e M andar cumprir o 
Decreto d «as Cortes Geraes , Extraordinárias, e 
Constituintes c’a Nação Portugueza, de dous 
de Aíarço proximo lindo, annexando ao Con
celho do C arregai, no Districto A dm inistrati
vo, de Vizeu , a Freguezia de Papizios: extin
guindo o Concelho da Villa de Çanha, no.Dis
tricto Administrativo de E v o ra , ficando aquel- 
!a Villa incorporada no Concelho deA ldèaG al- 
lega ; e as f'ieguezias de Cabrella , Landeira , 
Lavre, e São Lourcnço, annexadas de novo ao 
Concelho da Villa de Alonte-mór o N ovo, tu
do pela fórma que nelle se contém. =  Para Vos
sa Alagestade vèr. =  João Antonio Ferreira de 
Passos, a fez. ______

DONA M A R IA , por G raça de D eos, e 
pela Coiiitituição da Alonarchia, R ainha 

de Portugal, e dos Algarves, etc. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos, que as Cortes 
G eraes, E xtraordinárias, e Constituintes D e
cretaram , e Nós Sanccionainos a Lei seguinte:

/Xrtigo l .°  O Decreto de.seis de Novembro 
de mil oitocentos trinta e seis, e o rnappa, que 
delle faz parte, fica alterado do modo seguinte:.

§; l.°  (.) Concelho de São João de Rei , no
Districto Administrativo de Braga , passará 
para a Comarca Judicial da mesma C idade, 
ficando desannexado da Comarca de Guim a
rães.

§. 2 .n A Freguezia de Santa M aria  de Bou
ro » aclualmente incorporada no Concelho dq 
Ainujcs, no referido Districto Administrativo, 
passará para o Concelho de Santa Alartha do 
B ouro, no mesmo Districto Administrativo.

§ 3.° Oextincto Concelho d’Aboim da No
brega, no referido Districto Adm inistrativo, 
voltará á çalhegoria de Concelho, e será com
posto das Freguezias d ’Aboim da Nobrega (C a
beça de Concelho) Barros, E rm ida, Çodeceira, 
Covas, Azias, São Miguel d ’entre ambos os 
R ios, com os Logares de Frouxe, e Lourido, 
Gravellas, Panascaes, e V allões, ficando per
tencendo á Comarca de Braga.

§• 4*.° O extincto Concelho de Louzada, 
aclualmente incorporado nos Concelhos de Pe- 
nafiel, eB arro sa s, no Districto Adm inistrati
vo do P orto , voltará á çalhegoria de Concelho, 
e será composto das Freguezias de São Miguel 
de Silvares (Cabeça de Concelho), B o im , Lo- 
dares, Nespereira, P ia s , Aleinedo, O rdem , 
Souzella, Nogueira, M acieira, Alem tem , Vil- 
la r , Al varenga , Aveledn , Cernedello , Chris
tel los, Louzada (Santa M argarida), Louzada 
(São Aligne!), Covas, T igueiras, Sào Fins do 
Torno., Cazaes, e Novogilde, ficando perten-

D O NA M A R IA , por G raça de Dcos, e pe
la Constituição da M onarchia, R ainha. 

de Portugal, e dos Álgárvès, etc. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos que as Cortes 
G eraes, Extraordinárias, e Constituintes De
cretaram , e Nós Sanccionainos a Lei seguinte:

Artigo l.°  A Contribuição que hoje se pa
ga na antiga Camara de Aveiro, com a deno
minação de Obras da Ba.rra, sera extensiva so- 
bre os mesmos generos, epelo mesmo modo, a 
lodo o Districto.

Art. 2.° Esta Contribuição será considera
da como Contribuição do D istricto , e appli- 
cada tanto para as suas obras publicas, como 
para as obras da barra da Capital do mesin.0 
Districto.

Art. 3.° A referida Contribuição não figu
rará no Orçamento, e será lançada lodos osan- 
nos pela Junta de D istricto ; mas não se pode
rá  substituir, d im inuir, ou alterar sem autho- 
risaçào do Corpo Legislativo.

A rt. 4.° O producto desta Contribuição se
rá  immediatomenle arrecadado pulo 1 hesourei- 
ro da Junta de D istric to , e a sua arrecadação 
c applicação fiscalisada pela mesma Ju n ta , de 
combinação com o Administrador Geral.

A rt. b.° Fica revogada toda a Legislação 
em contrario.

Mandamos portanto a todas as'Aulhoridades, 
a quem o conhecimento e execução o.a referi
da Lei pertencer, que a cumpram e guardem , 
e façam cumprir e guardar tão inteiramente co
mo nella se contem. O M inistro e Secretario 
d ’Estado dos Negocios do Reino a faça impri
m ir , publicar, e correr. Dada no Palacio das 
Necessidades, em óezesete. de Abril de mil oi
tocentos trinta e o i to .= A  R A IN H A , com Ru
brica e Guarda. =  Antonio Fernandes Coelho.
■ C arta de Lei, pela qual Vossa Magestade 11 a 

por bem Sanccionar, e M andar cumprir o De
creto das Còrlcs Geraes, Extraordinários, e 
Constituintes da Nação Portugueza, de dqus 
do corrente mez, estabelecendo que a Contri
buição que hoje se paga na antiga Comarca de 
Aveiro com a denominação de Obras da Burra, 
seja extensiva sobre os mesmos generos, epelo 
mesmo modo, a todo o D istricto, considerada 
como Contribuição do D istricto , e applicada 
tanto para as obras publicas, como para as da 
barra da C apital do mesmo Districto ; tudo co
mo nella se contém. =  Para Vossa Magestade 
ver. z= Joáo A nton io  Ferreira de Passos a fez.

D ONA M A R IA , por G raça de Deos, c pe
la Constituição da Monarchia , R ainha 

de P ortuga l, e dos Algarves, etc. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos, que as Cortes, 
G eraes, Extraordinárias, e Constituintes De
cretaram, e Nós Sanccionainos a Lei seguinte:

Artigo l .°  O antigo Concelho de Ribeira 
de P en a , no Districto Administrativo de Vil- 
7a R eal, que pelo Decreto de seis dc Novem
bro de mil oitocentos trinta e seis. l’«»i suppri- 
m ido , e as Freguezias de que se compunha an- 
nexadas ao de Cerva , fica restabelecido.

§. único. As Freguezias do Salvador, San
ta  A larinba, e Santo Aleixo, que compunham 
o antigo Concelho de Ribeira de Pena, conti
nuam a forma-lo, e serão separadas do Conce
lho de Cerva a que foram unida,s pelo citado 
Decreto.

A rt. 2.° Fica derogada a Legislação cm 
contrario.

M andámos portanto a todas as A ulhoridades, 
a quem o conhecimento e execução da referida 
Lei pertencer, que a cumpram e guardem , e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente co
mo^ nella se contém. O .M inistro  e Secretario 
d ’Estado dos Negocios do Reino a faça im pri
m ir , publicar,.«  correr,. D ada.no Palacio das 
Necessidades, em dczesele de Abril de mil oi
tocentos trinta e oi to. =  A R A IN H A , com Ru
brica eGuardu.z=z A ntonio Fernandes Coelho.

C arta de Lei, pela qual Vossa Magestade Ha 
por bem Sanccionar, e M ondar cumprir o De-

creto das Cortes Geraes, Extraordinárias, e 
Constituintes da Nação Portugueza, de tres do 
corrente mez, que restabelece o antigo Conce
lho de Ribeira de Pena, no Districto Adminis
trativo de Villa Real, especificando as Fregue
zias que formam o dito Concelho; tudo pela 
fórma que nelle se contém. =  Para Vossa M a
gestade vêr. =  Jodo A ntonio Ferreira de Pas
sos a fez. ______

cendo este novo Concelho á Comarca de P 
nafiel. o 1<s

§. 5.° As Freguezias de Fregim, e Lourc 
do , pertencentes ao Concelho d ’Amarante 
a de Cahide de Rei ao de Barrozas, no Di 6 
tricto Administrativo do P orto , serão annexa" 
das ao Concelho de Santa Cruz no mesmoDi * 
tricto Administrativo. 3'

§. G.° A Cabeça de Concelho de Soalhàes 
no Districto Administrativo do Porto, passar' 
para a Aldêa do Alarco , na Freguezia deTuias 
ficando este Concelho pertencendo á Comarca 
de Penafiel. 4

§• 7 °  A Freguezia de Servos, actua)men,Q 
incorporada no Concelho das Boticas, no Di- 
tricto Administrativo de Villa Real, passará 
para o Concelho de Monte Alegre no mesmo 
Disjricto Administrativo; assim como ãAld&i 
do Telhado pertencente á Freguezia das Altu
ras de Barroso, no mesmo Districto Adminis- 
tralivo.

§. 8.° Os extinctos Concelhos de Lamas de
Orelhão, c Abreiro, no Districto Administra
tivo de B ragança, voltarão á çalhegoria de 
Concelho , for nr. ndo um só Conceího , sendo 
composto de Lamas de Orelhão (Cabeça de 
Concelho), A breiro, Avidages-, BorceL Co
b ro , F ranco , Alarmellos, Na va lhos, Paços 
Suçães, Valverde, Villa B oa, ficando osobml 
dito Concelho pertencendo áComarca de Man- 
corvo.

§. í).° As Freguezias d ’Arões, e Junqueira , 
pertencentes ao Concelho de Sever do Vouga, 
no Districto Administrativo de Aveiro, serão 
incorporadas no Concelho de Cambra no m.es- 
mo D istricto AdminisLrolivo.

§. 10.° E ’ creado no Districto Administra- 
tivo de Coimbra um novo Concelho, ç será 
composto das Freguezias de Conde.xa a Nova 
(Cabeça de Concelho), Condexa a Velha, Se- 
bal G rande, An bra , Bern-.da-fé, Villa Seca, 
Ega , Turadouro, eB illiu e , ficando pertencen
do á Camara de Coimbra.

§. 11." O Concelho de.Trevões , nctuaU 
mente incorporado no" Districto Admi.nistratii.' 
vo da G uarda , e na Comarca deMoimenta da 
B e ira , passará a fazer parte do Districto Ad
ministrativo de Vizeu:, ao qual pertence arefe- 
rida Comarca.

§. 12.0 A Freguezia de São Salvador de Ser-, 
razes no Concelho de São Pedro do Sul, no re
ferido D istricto Adm inistrativo, passará para 
o Concelho de Vouzella no mesmo Districto 
Administrativo.

§. 13.° A Freguezia d e P a ra d a , actualinen- 
te incorporada no Concelho do Carregai, no 
referido Districto A dm inistrativo, será incor
porada no Concelho de São João de Areas, no 
mesmo Districto Administrativo.

§. 14.° Os extinctos Concelhos de Sabugo- 
za , e Canas de Sabugoza, acLualmente incor
porados no Concelho de T ondella , no referido 
Districto A dm inistrativo, voltarão á cathego- 
ria de Concelho, formando um só Concelho, 
que será composto das Freguezias de São Mi- 
guel do Qiteiro (Cabeça dc Concelho), Sahu- 
goza , Canas de Sabugoza , Boa Aldèa, eFar- 
minhão.

§. 15.° O extincto Concelho de Sobreira 
Formoza , aclualmente incorporado no Conce
lho dc Proçnça a N ova, no Districto Adminis- 
tralivo de Castclio Branco, voltará á  cathego- 
ria de Concelho , ficando pertencendo á Comar
ca de Castello Branco; . -

§, 16.0 Q Concelho do M arinha Gíandu, 
no Districto Administrativo de Leiria, serájoli- 
m inado, e esta Freguezia annexnda ao Conc
ilio de Leiria.

§. 17.° Os Lo gares dos Cazaes de li»,velho*} 
e Senlieiras, «'iclualmente annexados á Fregue
zia e Concelho do Sardoal, no Districto Ad
ministrativo de Santarém , serão incorporai}.>s» 
na Freguezia de S. Vicente d Abrantes, de que 
sempre fizeram parte.

§. 18.° A Freguezia de Rio jh  Moinhos, 
aclualmente incorporada no Concelho de Estre- 
m oz, no Districto A dm inistrativo d’Evora, 
passará para o Concelho de B orba, no mesmo 
Districto Adm inistrativo.

§. 19.° A Cabeça do Concelho de Pavi^, 
no referido D istricto A dm inistrativo, paçsqrá 
para Villa de iMóra, no mesmo Concelho.

§. 20.° A Freguezia de São Bento d’Aldpa 
de C ortiço , aclualmente incorporada no Con
celho de Veiros, no D istricto  Administrativo 
de Portalegre, regressará para o seu antigo 
Concelho d ’Eslremoz.

§. 21,° O Concelho de M onsaraz, ndnal- 
mente pertencente á Comarca íPEstremoz, no 
referido D istricto Administrativo} será inçqr.n
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pprado 1)3 Comarca d’Evora , e a Cabeça do 
referido Concelho de M onsaraz, passará para 
a Aldêa de Reguengos.
. 22.° A Fregupzia de Boliqueine, actual-

niente incorporada no Concelho de Albufeira, 
no Districto Administrativo de F aro , passará 
a fazer parte do Concelho de Loulé, no mesmo 
Districto Administrativo.

23.° A linha divisória das Freguezias de 
Ferragudo, e Estom bar, pertencentes ao Con
celho da L agoa, no Districto Administrativo 
de F aro , começará na Barca de Villa Nova 
de Portim ão, eseestenderá pela estrada da mes
ma Barca em direitura á,Quinta de São Pedro, 
d ’esln ás S em arias, Monte do T orrado, Alto 
do Telegrapho ale a Costa , vindo a pertencer 
á Frcguezia de Ferragudo lodo o terreno, que 
parte desta linha para o Poente.

§. 24,° A AJdèa da Peninha, acluolmenlc 
incorporada na. Fr.eguezia de Salir , no Conce
lho de Loulé, no mesmo Districto Administra
tivo , passará para a Freguezia d ’A ite, a que 
d’antes pertencia.

ArU 2.° Ficam derógadas asdisposiçoes do 
referido Decreto de seis de Novembro, na par
te em que são contrarias ás disposições desta Lei.

Mandámos portanto a todas as Aulhoridades, 
a quem o conhecimento, eexecução da referida 
Lei pertencer, que a curhpram e guardem , e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente co
mo nelía se contém. O Ministro e Secretario 
d ’Estado dps Négocies do Reino a faça impri
m ir, publicar , e correr. Dada no Palacio das 
Necessidades, cm dezesete de Abril de mil oilo- 
toçenlos-trinta e o i to .=  A R A IN H A  com Ru
brica e G uarda. = //níon/o F çrnandes Coçtho.

'C arta de Lei, pela qual Vossa Magestade lia  
por bem Sanccionar, e M andar cumprir o De
creto das Cortes Geraes , Lxtraoríliuajiqs , e 
Constituintes da Nação Portugueza de dous do 
corrente mez, alterando o Decreto de seis de 
Novembro de mil oiLocentos trinta e seis,; e 
o AJappa da Divisão do Território que delle 
faz parte, tudo pela fôrma acima decimada. =  
P ara  Vossa Alagestade vèr. =  Joz7o Antonio  
Ferrçira dç Fossos lez.

2 .a Repartição.

Sendq presente a Sua Magestade 1'idelissima, 
a R ainha, a Felicitação que á Suâ Real 

Presença dirigiu aC atnara Municipal do Con
celho dé B orba, em data de 31 de Janeiro do 
corrente auno, ~por occasiao do feliz Reconheci
mento do Successor da Coroa destes Reinos: 
AI anda a Mesma Augusta Senhora agradecer á 
Ça.mara este noVo testimunho da sua lidelida- 
de, e signiticar-.lhe que Se Dignou acolher bt- 
nignamente os.seus votos. Palacio das Necessi
dades, em 17 de Abril de 1838. '=  -Antonio 
Fernandes Coelho.

Idênticas á Camara Municipal do Concelho 
de Monsão, e á Camara Municipal do Conce
lho de Semide. _____ _

2 /  Repartição.

Sendo presente'a-Sua Magestade, a R ainha, 
__a Felicitação que á Sua Real Presença di
rigiu a Cama a Municipal do Concelho de Se

túbal , em data dé 10 de Fevereiro do corrente 
apno por occasião do Reconhecimento de Sua 
Alteza Real o -P rincipe DOM P E D R O , co
mo Herdeiro Presumptivo da Coròa destes Rei
nos, feito pelas Còrles G erues, e. Constituintes 
da Nação Portugueza : M anda a Mesma Au- 
guôta Senhora agradecer á Camara este novo 
testimunho da sua fidelidade, e signiücar-lhe 
que Se Dignou acolher benignamente os seus 
votos. Paço das Necessidades, em l / de Abril 
dc 1838. '=  A ntonio Fernandes Coelho.

2 .a Repartição.

T ive a honra de apresentar a Sua Magesta
de, E l-R e i , a Felicitação que Lhe dirigiu 

aC atnara Municipal do Concelho da Ponta do 
Sol , em data de 9 de Dezembro do ann.o pro- 
xi.ino passado, pór occasião do feliz Nascimen
to do Herdeiro Presumptivo da Coròa ; e o Mes
mo Auçusto Senhor me encarrega de signifi- 
car-lhe, que ouviu com especial agrado a expres
são. dos sentimentos de fidelidade que animam 
a Camara Municipal. Paço das Necessidades, 
em 18 de Abril de 1 8 3 8 .=  Antonio Fernandes 
Coelha. ■■■■"■

3.a Repartição.

Sendo pr.esenles a Sua Mageslade, a R ainha, 
a P lanta e-M emória descriptiva da ponte 

de madeira que a Companhia.de Navegação no 
Tejo e Sado, por Barcos movidos a yapôr, 
projecta construir no lado Occidental do cáes 
da Praça doC om m ercio , para o embarque e

desembarque dos passageiros e fazendas que fo
rem transportados nas embarcações da mesma 
Companhia, na conformidade da Condição 4 ,a 
da Carta de Lei de 24 de Novembro de 1837; 
para a execução de cuja obra a Direcção da 
Companhia pede a precisa authorisação; e at- 
tindendo a ter a mencionada Planta sido ap- 
provada pelos respectivos Commissarios do Go
verno, assim como ás informações que a esse 
respeito se houveram do Intendente das Obras 
Publicas: Houve por bem a Mesma Augusta 
Senhora Conceder licença para a construcção 
da ponte no local acima mencionado, e segun
do a Planta e Memória descriptiva annexu, 
que vão por mim assignadas. O que Manda 
participar á Direcção da sobredita Companhia 
de Navegação no Téjo e Sado, para sua intel- 
ligencia eelfeitos convenientes. Palacio das Ne
cessidades, em 19 dc Abril de 1 8 3 8 .=  Anto
nio Fernandes Çoclho.

3 .a Repartição.

CTonstando a Sua Magestade p R vinha, por 
/  informação que <> Administrad Geral iii- 
terino de Bragança dirigiu por- este Miuisterio 

em seu Ofiició n.° de 13 de Março ultimo, 
o pouco zelo que em alguns Concelhos daquel- 
le Dislrictó tem havido da parte das Aütliòri- 
dades Adininistralivas e m o b s ln ra  que ae-faça 
o contrabando : A Mesma Augusta Senhora 
M anda, pela Secretaria d*Estado, dos-Negocioa 
do Reino, qu eo  Administrador Geral interino 

.de Bragança dê as providencias que julgar mais 
convenientes para- evitar que- similhante -a-buso 
continue no seu D istricto, obrigando -as Au
thoridades Administrativas a serem mais exa- 
ctas-tio cumprimento dos deveres a seu cargo, 
e a procederem, segundo as Leis, contra todos 
aqiíelles que as infringi/em. Palaoio das Ne
cessidades, em 1-9 de Abril-de 1333< = •  A n to 
nio Fernandes Coelho i

Contadoria.
r r^ENDò o Decreto de 30 de-Março proximo 

fl. passado, que foi transcripto no Diário do 
Governo de 10 do corrente , permittido que os 
Empregados Públicos, paguem os direitos de 
Sello de Mercês lucrativas por encontro nos 
vencimentos que se lhes devem ; tendo lambem 
facultado o outro Decreto de 31 de Dezembro 
de 1836, transcripto no Diário de 18 de Janei
ro de 1837, que os Direitos -das mesmas Merces 
lucrativas sejam pagos por desconto em praso 
determ inado, que não exceda a quatro annos; 
e convindo facultar, por meio de instrucções 
adequadas, a execução de tão beneficas disposi
ções, em harmonia com o que se acha estabe
lecido na Portaria do Thesóuro, a que se refe
re o primeiro dos mencionados Decretos, publi- 
blicada no Diário N.° 79, de 2 deste mez: 
M anda a R ainha , pela Secretaria d’ Estado 
dos Negocios do R eino, declarar o seguinte:
l.°  Que os Empregados que quizerem aprovei
tar-se do beneficio de pagar por encontro o di
reito do Sello do seu Diplom a, devem dirigir 
a este Ministério declaração do mez de ordena
do vencido em que pertendein lenha logar o en
contro, para á vista delia se fazer a competen
te requisição. ,2." Que os Empregados residen
tes em Lisboa podem dirigir a sua declaração 
direclaniente a este M inistério; e os demais por 
via do Administrador Geral respectivo. 3.° Que 
convirá, quanto o permittirem as circumstan- 
cias dos interessados , que as declarações dos 
que recebem pela mesma folha sejam enviadas 
ju n tas, ou na mesma occasião, para não mul
tiplicar as requisições, ordem de pagamento, e 
os Ollicios de remessa. 4.° Que o Contador de 
Fazenda, a quem fòr dirigida a ordem de pa
gamento correspondente árequisição dequetra- 
eta o Artigo primeiro, depois de haver do Em
pregado o competente recibo, lhe ha de fazer 
lançar no respectivo diploma a verba de que 
pagou o Sello. £>.“ Que os Empregados que não 
podem pagar os Direitos de Mercês lucrativas, 
devem requerer pelo M inistério dos Negocios 
da Fazenda que se lhes applique o beneficio do 
Artigo 11.° do Decreto de 31 de Dezembro de 
1836; e que o desconto na folha dos ordenados 
se fará em conformidade da resolução que fòr 
tomada por aquélle Ministério, ecohimun içada 
pelo do Reino aos.Administradores Geraes, ou 
Chefes de Repartições. O que se participa ao 
/Vdministrador Geral do Districto de V ianna, 
para sua intelligencia e execução na parte que 
lhe toca. Paço das Necessidadçs, em 19 de
Abril de 1Q3Q.=-Antonio Fernandes Coelho. 

Na líiesma conformidade c data a todos os
Administradores Geraes do Continente —  ao 
Administrador Gèral do Terreiro Publico  —

Administrador Geral da Imprensa N acional—• 
Guarda-M ór do Real Archivó daTorre do Tom- 
bo — Intendente dá Repartição das Obras Pu
blicas—  Presidente do Conselho de Saude — e 
Vice-Reitor interino da Universidade de Coim
bra.

S E C R E T A R IA  D E ESTAD O  DO S N EG O CIO S  
D A  F A Z E N D A .

Terceira Repartição.

Havendo ásCÔrlès Geraes, Extraordinárias, 
e Constituintes da Naçao Portugueza au- 

thorisado pela Carta de Lei de sele do corren
te, a remissão e venda de Foros e Pensões per
tencentes á  Fazenda Publica alé á  quantia det 
quinhentos Contos de capital , pclá forma- que 
na mesma Carta de Lei se declara , para que; 
o seu produetó concorra ao pagamento da som* 
ina de dous mil e quatrocentos contos de réis, 
contrariado pelo Governo com a Compauhiá 
• =  Confiança =  ; e achando-se estipulado , na 
condição quinta do Contracto feito co m a mes
ma Companhia, que se proceda sem demora ás 
mencionadas remiásãó e venda : Hei por beni 
Deere! a r  o segu i n té :

Artigo l.° A Junta dò Credito Publico, nã 
conformidade do Artigo nono da Carta de Lei 
cie sete dõ corrente, procederá ás remissões e 
vendas que na mesma Carta de Lei se determi
nam ; e para esse fim expedirá as Ordens c Ins
trucções-que forem necessárias.

Art. 2.° As Cartas dc remissão ou venda 
serão passadas e assigriadas pela referida Ju n ta .

A r t .  3.° As despezas das avaliações serãò 
pagas pelo-modo estabelecido ria Portaria dò 
Thesouro Publico de sete de Junho de mil oi- 
oitocentos trinta e seis. O M inistro *e Secreta
rio d’Estado dos Negócios da Fazenda assim, 
o tenha entendido , e faça executar. Paço das 
Necessidades, em quatorze de Abril de mil oi
tocentos trinta e oito. =  R A IN H A . =  Barão 
do Tojal. ■ • ■ ■■

3 .a Repartição.
A ttendendo ao que Me representou- Filippe 

J7jL  M aria Bassone : Hei por bem , Deferindo 
á sua süpplica , conceder-lhe a demissão dos 
Cargos de Membro e Secretario da Commissão 
encarregada da venda de uma porção de Bens 
Nacionaes na Província Oriental dos Açòres. 
O Ministro e Secretario d’Estado dos Nego.cios 
da Fazenda assim o tenha entendido, e faça 
executar. Paço das Necessidades, eiíi quatorze 
de Abril de mil oitocentos trinta e o i lo .= R A l-  
N IIA . =  Bárão do Tojal.

3.a Repartição.

T endo E u por Decreto da data de hoje exo
nerado a Filippe M aria Bessone dos Car

gos de Membro e Secretario da Commissão en
carregada da venda de uma porção deB ensN a- 
cionaes na Província Oriental dos Açòres ; e 
A ttendendo ao merecimento e mais parles que 
concorrem em Antonio Malheiro de M ello: H ei 
por bem Nomea-lo para exercer os referidos 
Cargos; Esperando do sen zelo e reconhecida 
patriotismo que desempenhará cabalmente esta 
incumbência. O M inistro c Secretario d i s t a 
do dos Negocios da Fazenda assim o tenha en
tendido , e faça executar. Paço das Necessida
des, em quatorze de Abril de mil oitocentos 
trinta e oito. =  R A IN H A . =  Barão do Tojal,

S E C R E T A R IA  D E  ESTA D O  D O S N EG O CIO S  
D A  G U E R R A .

Secretaria Geral. =  l . A Repartição.

DONA M A R IA , por G raça de Deos, e 
pela Constituição daM onarchia, R ainha 

de Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos sa
ber a todos os Nossos Súbditos, que as Cortes 
G eraes, Extraordinárias, e Constituintes De
cretaram , e Nós Sanccionámos a Lei seguinte:

Artigo único. E ’ confirmada na quantia de 
sessenta mil réis annuaes a Mercê feita a C a- 
milla Theroza Themuda Diniz, por Decreto de 
doze de Janeiro de mil oitentos trin ta  e seis.

Mandámos portanto a todas as Authoridades 
a quem o conhecimento e execução da referida 
Lei pertencer, que a cumpram e guardem , e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente co
mo nella se contém. O Presidente do Conse
lho , M inistro c Secretario d ’Estado dos Nego
cios Estrangeiros, encarregado interinamente 
dos Negocios da G uerra , e da M arinha è Ul
tram ar, a faça im prim ir, pub licar, e correr. 
Dada no Palacio das Necessidades,. em onze 
de Aliril de mil oitocentos trin ta  eo ito . =  A  
R A IN II  A. =  Fïscondc de Sá da Bandeira.

C arla de L e i, pela qual Vossa Magestade 
H a por bem S an tcionar e M andai cumprir a
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Decreto das Cortes G eraes, Extraordinárias , 
e Constituintes de trinta e um de Março ulti
mo, que confirmo na quantia de sessenta mil réis 
annuaes a Mercê feita aC am ilIa Theroza The- 
muda D iniz, por Decreto de doze de Janeiro 
de mil oitocentos trinta e seis. =  Para Vossa 
Magestade ver. =  José Silvestre dc /índrade, 
a fez. ______

Secretaria Geral. — U  Repartição.

DONA M A R IA , por Groça d eD eo s , c 
pela Constituição da Monnrchia, R aiíÍha 

de Portugal e dos Algarvos, etc* Fazemos sa
ber a todos os nossos Súbditos que as Cortes 
G eraes, Extraordinárias j e Constituintes De
cretaram, e Nós Sanccionámos a Lei seguinte:

Artigo unico. E ’ concedida a Dona Iria
Condida de Magalhães B eltrão , Viuva do Ci
rurgião Mór que foi do Regimento do Infante- 
ria numero dezeseis, Francisco de Campos Bel
trão , a Pensão annual de duzentos e quarenta 
mil réis.

t h e s o u r o  p u b l i c o  n a c i o n a l .
Repartição Central. =  Segunda Secção.

Resultado dos Decretos dc 26 de Novembro, e l .°  de Dezembro de 1836, no rnez de Março 
de 1838 , a saber:

894729

D inheiro .......................... ............................................................ ............................ 60^929
Bilhetes doThesoúro passados cm virtude da Carta de Lei de 7 de Julho

de 1837................................ .......... ..................................................... .................

Escriptos das tres Operações marcadas nos Decretos de 31 de Outubro, 26 de No
vembro de 1836, e 11 de Janeiro de 1837....................................................................

Títulos admissíveis na compra dos Bens Nacionaes.........................................................
Ditos de Divida Publica, passados cm virtude da Portaria do Governo de 27

de Outubro de 1820, e Carta de Lei de 3 de Fevereiro de 1827............... ..
(-de Monte Pio do Exercito, anterior ao 1 .’ de Agosto de 1833........................

Id e ............... d i to ..................posterior ao d ito ............................... ............ ,............ .. .
de Monte Pio da Armada, anterior ao d ito ...........................................................

d e ... dito . .  da Brigada, anterior ao d ito ...........................................................
-r, de Subsidio do Exercito, posterior ao d i to ...........................................................
de Soldos e .Gratific. dos Ofiiciaes Civis do Exercito (ha encontro em 8$760 rs.)
dè Prestações a Religiosos.................... . ; . ,  . . . . .' i>.. . . . . '  í . . .  . ................

de Tenças da A rm ada................ ........... ...................... ..
-de Pensões do Thesouro (ha encontro em 13^570 r s .) .......................................
Liquidações de fardamento» do Exercito fiel.................................................. ...............
Attestados a Bagageiros do di to .
Juros Reaes (por encontro) ........................ ...............• ..................... ................ . . . . . . . .
Empréstimo forçado do. Usurpador, de 12 de Novembro de 1831 (por encontro)

Soram a............................ Rs.
17:683/449

R E  SU  M O .

Dinheir-o,, 
e B1II1. Jo I lie-

sóuro.
Eicriptos

T il lios
Encontros. Total

Anteriores no l.° 
de Ag.‘° 1833.

Posteriores no l .°  
de Ag.t0 1833.

834729 SíQõO^OUO 1:3G8,á'7üü 11:0154254 1:3594766 17:6834449

J V .B .  Os Requerimentos entrados são 137, dos quaes 45 declararani dever 21:5854097 rs. 
6 já  liquidados' em 2 :503/384 rs.; e 86 que não declararam débitos. Thesouro Publico Nacio
n a l, 15 de Abril dc 1838.“  Domingos Ahilauio Barbosa Torres.

——I -------- —

Parte ttão (Official.
'——«rrn.n ----------

O .CÒNTEMPOB aneo a quem alludimos no nos
so nrligo inserto no N.°89 do Diário ago- 

niou-se, como era de esperar, dc que não to
mássemos a serio o seu repelido peditorio de 
que)oiGovcrno lhe desse conta das'medidas que 
tencionava tomar acerca da G uarda-N acional: 
declara , porem , agora que esse peditorio  era 
unia admoestação ao Governo para que seguis
se o prograuima político que se proposera exe
cu tar: nesse caso damo-nos por convencidos: 
cremos que o Governo não ha-de deixar de es- 
outar cofii toda a altenção os conselhos de saâ 
política qiie possam vir da boca do contempo
râneo-.

E ntretanto , depois de se queixar da nossa 
m alícia, que nos fez tomar as suas exigências 
por um pedilorio insensato, devendo nós con
fessar o que todos intendem ; isto é ,  que — di- 
zei~ine vós o que tendes tenção de fa ze r  —  é sy- 
nonimo dé -*  nãa‘façais isto ou esVoutroJ de
pois de confundir as duas idéas. diversissimas

Mandamos portanto a todas as Authorida- 
de.s a quetn o conhecimento e execução da re
ferida Lei pertencer, que ã  cumpram e guar
dem^ e façam cumprir e guardar tão inteira- 
mente comd nella se contém; O Presidente do 
Conselho, Ministro e Secretario d 'Estado dos 
Negocios da G uerra , e da Marinha e Ultra
mar, a faça imprimir, publicar, e correr. D a
da no Palacio das Necessidades, em onze de 
Abril de mil oitocentos trinta coito . =  A R A I
N H A . =  Pisconde dc Sá da Bandeira.

Carta de Lei., pela qual Vossa Magestádé 
H a por bem Sanccionar, e iMandàr cumprir o 
Decreto das Cortes G eraes, Extraordinárias, 
e Constituintes de tres do corrente rnez , que 
concede a  Dona Iria Cundida de .Magalhães 
Beltrão , Viuva do Cirurgião Mór que foi do 
Regimento dè Infanteria numero dezeseis, F ran
cisco de Campos B eltrão, a Pensão annual de 
duzentos e quarenta mil réis, pela fôrma aci
ma declarada. =  Para Vossa Magestade ver. =  
José Silvestre de A ndrade, a fez.

3:2504000
9:990^000

1:024/640
8634830

IO4OOO
364730
4345OO

1374850
4034560
2384800

445OO
264370
204909

20 5 /5 9 5
1:292/484

444952

de jornal ministerial e de jornal offieial, e que
rer por força que- o Governo tenha influência 
na parte nào-ofiicial do D iário ; depois de lar
go discursar contra outro periodico desta C a
pital , vem, cinflin, o contemporâneo com di
zer,' que osperará a publicação do Decreto acer
ca da Guarda Nacional, para o avaliar, o que 
é natural faça com a imparcialidade que cos
tuma. J á  vemos, pois,-que não foi em vão o 
nosso artigo; e que o conselho que demos ao 
contemporâneo não era de desprpsar. A uma 
boa-obra nunca falta a recompensa. Não será, 
portanto, posta a tratos a paciência expectan
te do contemporâneo: o Decreto foi hoje pu
blicado nesta folha ; já  sobre elle póde fazer o 
seu ju izo , sempre seguro, sempre admiravel.

Como, porém, ficamos*agora percebendo que 
o contemporâneo o que deseja é que o Governo 
siga a estrada que encetou , e que não se afias
te do seu programma, cumpré-noS dizer-lhe que 
esses conselhos tão repetidos nos parecem escu
sados; visto que o Governo em nosso entender 
nada mais tem feito do que traduzir em factos, 
nào progrommas, mas as intenções maternaes, 
prudentes, ju stas, e políticas de Sua M agesta
de a R ainha, que Declarou Querer para os 
Seus Súbditos paz, união, e mutuo equecimen
to do passado; Querer que tivessem, emfim, 
um termo' os luctus e dissensões que tem dila
cerado Portugpl. Para isto é preciso nào vèr 
nos indivíduos as suas opiniões particulares, 
mas quaes sejam os seus actos públicos. O G o
verno devia ser consequente com as suas pala
vras, e mais ainda com as palavras descidas do

throno. Para elle não ha senão um partido 
da ordem — . este recebe no seu gremiò os ho
mens-de juizo e de honra, sejam quaes forétn 
as suas opiniões, uma vez que ncceitern o nov 
P a c to , e queiram servir a sua P atria . O qu° 
se deve pertender é que não se repitam turbu
lências e guerras civis, e não é por certo recor
dando certas denominações, tornadas odiosas 
para muita gente; não é insinuando que oG0. 
verno se deixa guiar por suggestões de initniZ 
gos do povo, que se alcançará a paz e união 
que é o alvo a que todos devemos dirigir os 
nossos esforços. (

A política do Governo é esta. — Affirmamoi 
lo , porque não póde ser ou tra , aliás elle esta
ria em contradicção com o throno, e o que 
mais é ,  cavaria a própria ru ina , e a  da Pa
tr ia .— Não é necessário ter os profundos co
nhecimentos políticos do contemporâneo a 
quem principnlmente nos dirigimos, para* sa
ber que isto é verdade. Nós não temos necessi-í 
dade dc perguntar ao Ministério a estrada que 
intenta trilhar. Sahindo da que segue, não en
contraria fóra delia senão um abyamo em que 
se despenharia , arrastando comaigo na queda 
todos os cidadãos virtuosos.

SERVIÇO DE MARINHA.
Registo do P orto , em 19 de fib r il de 1838. 

Embarcações entradas.

Corveta de Guerra Ingleza =  Magician =2 
Commandante o Captain J . W . St. John 

M ildm ay, de cruzar em frente deste Porto 
d ’onde sahiu no dia 17 do corrente; 190 pra
ças de guarnição.

Ilia te  Portuguez =  Novo Diligente =  Mestre
José Antunes, do Porto em- 24 horas, com ma
deira , e encornriieridas ; 7 pessoas de tripula
ção , e 8 passageiros.

Embarcações sahidas.
Fragata  Franceza = T a r n .
Escuna dc Guerra Portugueza =  Algarve. 
Escuna Portugueza ==Serêa =  Capitão Fran

cisco José de Sim as, para os bancos da Terra' 
N ova, com escala por Setúbal, em lastro. '

Escuna Portugueza =  Eugenia =  Capitão 
João Baptista da Assumpção, para os bancos 
da Terra N ova, com escala por Setúbal, em 
em lastro.

Barco Portuguez =  Especulador —  Mestre 
João Bernardo Guerreiro, para a Figueira com 
encommendas.

Rasca =  Activa =  Mestre Francisco de Ma
tos, para Vianna com sal.

Rasca =  M aria Isabel =  Mestre Chrispim 
Franco, para Vianna com sal.

Bateira =  Senhora da Misericórdia =  Mestre 
Hyppolito José, para Villa Nova de Mtlfon- 
tes em lastro.

Quartel do Registo do Porto, na Torre de Be
lem , 19 de Abril de 1838. — Leotte , Capitão 
T enente, Commandante.

PUBLICAÇÃO LITTERARIA.

Chita de Lei que estabelece o processo das Eleições pára 
Deputados e Senadores, em folio etambem em 8.°, acha- 

se á venda na Imprensa Nacional, e nas lojas dos seus Com. 
missarios em Lisboa e nas Províncias, a 60 réis; assim como 
todas as mais Leis e Decretos ultimamento promulgados, a 
20 réis cada um , nào excedendo uma folha.

ANNUNCIOS.
j  T ^ blo Juizo de Direito da 5.“ V ara , Escrivão Emygdio' 

JL Marques, correm ediclos dé 30 dias chamando todos 
os Credores certos e incertos, que tenham direito á proprieda-:
de sita na rua das Amoreiras n.° 45 e 46 , Freguezia de S ,, 
Mamede, que D. Maria Josefa de S. Bernardo arrematou na 
praça do Deposito publico, por execução que feyprlano José 
de Almeida promove a D. Maria Luzia do Carmo Fonsec» 
da P on te , a fim de dentro do referido praso virem deduzir 
seu direito, pena d e , findo e lle , serem lançados, e se julgar 
0 prédio livre e desembaraçado, revertendo qualquer onus so
bre o prodúcto consignado no Deposito.
q T ) b»ro J osc M oreira, Escrivão de Direito da 5,a Vara,

A mudou o seu Carlorio da praça da Alegria para a rua 
dos Fanqueiros n.° 174.

ÃCÇÕES DO BANCO DO PORTO
g* ”X 7  BNDBM-SE no Escriptorio do Correlor de Numero , Mi« 

V gtiel Mac Bride, rua dos Capellistas n.° 8, assim co
mo. Acções dc Seguros Fidelidade, ditas de Lezírias, ditas de
Ómiiibus, e tc .;  igualmerile se compram Letras do Contra
cto do Tabaco. -

REAL THEATRO DE S. CARLOS»

Domingo 22 de Abril =  D. João d ’Austria, 
©u a Vocação =  grande Drama històricQ 

'em 5 A ctos, por Casitnir Delavigne, da Aca
demia Fraticeza =  O Monoculo == Comedia em 
1 Acto. .

Ftsboa: na 3wpr«t$a ttatfahak. -


